
O Ministro de Estado do Turismo e o Secretária Nacional de Atração de Investimentos, 
Parcerias e Concessões por meio do Programa de Regionalização do Turismo e de seus 
Interlocutores Estaduais, reconhecem a Instância de Governança Regional - Rota do 
Triângulo, registrado no Sistema de Informações do Mapa do Turismo Brasileiro - 
SISMapa.

 Nome da instância: Associação do Circuito Turístico Rota do Triângulo - IGR Rota do Triângulo 
 CNPJ: 05.062.489/0001-40 | Válido até: 28/03/2023

Emitido no dia 29/03/2022 10:30:34 (data e hora de Brasília).


